
ê è í : ' P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE I A R A S
«lARAS ■ MÃE D’ÀGUA»

E S T A D O  DE S Ã O  PAULO

LEI MUNICIPAL NQ 097 / 97. : .■
" Regulamenta d  disposto no; Artigo 
163, da Lei Orgânica do municipio.

EDILSON 6RANGEIR0 XAVIER, Prefeito Muni
cipal do Municipio de laras. Estado de SHo Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA 0 PROMULGA a seguinte LEI MUNICIPALi

Art. IQ — Será isento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, o imóvel destinado à 
moradia do proprietário de pequenos recursos e que nâo possua outro imóve1 .

Art. 22 - Para que o contribuinte possa 
ser beneficiário da isenção prevista no Artigo 19 acima, deverá 
preencher os requisitos:

I — Ser proprietário de um únicoiimóvel, 
com área edif içada de no máximo 70 ( setenta ) metros quadrados nele residir. pçiPpEÍ f

Ripgvstre-i-II - Possuir renda familiar de no máxxmo
0 1 C um ) salário minimo vigente no pais.

jpufcTiC.íi
Art. 32 — Para beneficiar—se da isença^g^ o contribuinte deverá, antes da data de vencimento previsto ’̂ o Ç)õ l 

carne de recolhimento do Imposto, apresentar requerimentçi acompfò—' ^
nhado dos documentos que comprove preencher os requisitos confeA-P'̂ '̂  
tántes dos incisos I e II do Art. 29, desta Lei.

§ 12 — Apresentado o requerimento e do
cumentos, esses serão encaminhados á Seção de Assistência Social 
da Prefeitura Municipal, para que constate, " in loco ", a renda familiar do contribuinte, e, após, será encaminhada á Seção de 
Lançadoria para verificação do disposto no Inciso I, do Art. 29 acima;

§ 22 — Constatado que o contrlibuinte 
preenche todos os requisitos, será declarado isento do pagfpmento do IPTU, no exercício requerido;

Art. 42 — Para ser beneficiado nos exer
cícios seguintes, o contribuinte deverá renovar, anualmente seu 
pedido, anexando a documentação que comprove preencher os requi
sitos exigidos nos incisos I e II, do Art. 29 desta Lei Municipal .
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Art. 5S — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçbes em contrário.

Registre-se e Publique—se.

P. M. de laras, 24 de Abril de 1997.

Rtìgistracio(8) nesta Secretaria sob

__ ............ , fis......o 2 .... . livro n?... (QÌ.___
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Pub licado  na In-;prcr5sa c A íix a d o (a )  
nos átrios da PVefeitura e da Câmara


